
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
GABINETE DA PRIMEIRA-VICE-PRESIDÊNCIA

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N.  87/2024

Autoria: Márcio Honaiser

Destinatário: Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família
e Combate à Fome

Ementa: Requer  ao  Sr.  Ministro  de  Estado  do  Desenvolvimento  e
Assistência  Social,  Família  e  Combate  à  Fome  a
apresentação  de  estimativa  de  impacto  financeiro  e
orçamentário  e  sugestão  de  medida  de  compensação  de
alteração  legislativa  que  disponha  que  não  serão
computados, no cálculo da renda a que se refere o § 3º do
art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para fins
de  concessão  do  benefício  de  prestação  continuada  a
pessoa  idosa  ou  com  deficiência  da  mesma  família,  o
benefício previdenciário no valor de até R$ 1.500,00 (mil e
quinhentos  reais)  concedido  a  pessoa  idosa  acima  de  65
(sessenta e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência
e a remuneração de trabalho de cônjuge do requerente do
benefício  de  prestação  continuada,  no  valor  de  até  R$
1.500,00 (mil e quinhentos reais) mensais.

Despacho O presente requerimento de informação está de acordo com
a Constituição Federal, artigo 50, § 2º, e com o Regimento
Interno  da  Câmara  dos  Deputados,  artigos  115  e  116.
Dispensado o relatório em conformidade com o § 1º do artigo
2º  do  Ato  da  Mesa  n.  11/1991,  o  parecer  é  pelo
encaminhamento.

Primeira-Vice-Presidência, em 20 de fevereiro de 2024.

Deputado MARCOS PEREIRA
Primeiro-Vice-Presidente
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Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Marcos Pereira
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD248175095300
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